
5722  Diário da República, 1.ª série — N.º 163 — 24 de Agosto de 2007 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 975/2007
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 849 -C/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Portimão (processo n.º 2668-
-DGRF), situada no município de Portimão, válida até 
25 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão para a 
Federação de Caça do Sul de Portugal.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renova-
ção e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios rús-
ticos, tendo em simultâneo solicitado a correcção da área 
primitivamente concessionada de 7119,95 ha para 7105 ha, 
por exclusão das áreas sociais (terrenos não cine géticos).

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não caça, 
pelo que também há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pedido.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º, 
nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Portimão e Mexilhoeira Grande, município de Portimão, 
com a área de 7087 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Portimão e Mexilhoeira 
Grande, município de Portimão, com a área de 844 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
7931 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
26 de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

Artigo 781.º
Termos do recurso no caso de seguimento

(Revogado.) 
Artigo 782.º

Termos a seguir no recurso dirigido aos tribunais superiores

(Revogado.) 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 976/2007
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1018/2001, de 22 de Agosto, foi renovada, 
até 15 de Outubro de 2021, a zona de caça turística das Herda-
des da Tourega e Azinheira da Tera (processo n.º 138 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos no município de 
Arraiolos, concessionada a António Nogueira Lopes Aleixo.

Vem agora a LOPAL — Agricultura e Pecuária, S. A., 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Pela presente portaria a zona de caça turística das Her-
da des da Tourega e Azinheira da Tera (processo n.º 138-
-DGRF), situada na freguesia do Vimieiro, município 
de Arraiolos, é transferida para a LOPAL — Agricul-
tura e Pe cuária, S. A., com o número de identifica-
ção fiscal 501936270 e sede no Monte da Tourega, 
7040 Vimieiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, 
da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

 Portaria n.º 977/2007

de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1173 -F/2003, de 2 de Outubro, foi 
concessionada à CAMBACO — Gestão e Serviços, L.da, 




